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Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ/RR, por meio do(a) COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO sediado(a) na Rua Cici Mota, S/N, Centro, Uiramutã/RR, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, TRADICIONAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal nº 001/2024 e Decreto Municipal nº 023/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 221.273,32 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL, DUZENTOS 
E SETENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).  

 
DATA E HORA DA SESSÃO: 09/06/2026 Horário: 11:00 horas (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE, conforme o termo de referência e estudo técnico 
preliminar 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO  

 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: www.gov.br/compras 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRA): LARISSA SILVA SANTOS. PORTARIA Nº 021/2026. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS INDÍGENAS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS COMUNIDADES INDÍGENAS DO 
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ-RR”.  

2. OBSERVAÇÕES GERAIS 
2.1. Havendo divergência de informações entre o compras.gov e o edital e seus anexos, prevalece o descrito 
no edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
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habilitação. 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 
3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
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8.12.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.1.1. valor unitário e valor total; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de ...... 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.8. Garantia da Proposta: Deverá ser encaminhada junto com a proposta atualizada, buscando demonstrar 
a seriedade da proposta do licitante como requisito de pré - habilitação e para resguardar a Administração em 
caso de eventual não assinatura do contrato por parte da empresa, é obrigatória a apresentação da garantia 
da proposta de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, em atendimento ao Art. 58 da Lei Federal nº 
14.133/21, a não apresentação da garantia da proposta ensejará a desclassificação do licitante. Em caso de 
caução em dinheiro, deverá ser através de depósito ou transferência bancaria, e deverá ser realizado em 
nome do favorecido a Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, identificando-o com CNPJ: 01.612.681/0001-
01, na conta Banco do Brasil (001), Agência: 4263-3, Conta Corrente nº 905267-4, pertencente ao 
Município de Uiramutã/RR. É obrigatório que o depósito seja identificado, contendo as informações 
completas da empresa licitante, identificando com a razão social atualizada de acordo com a última alteração 
contratual, incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta associação ao processo licitatório. O depósito 
ou transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada em participar do certame até à data de 
abertura   
5.9. A empresa que não enviar a proposta ou a documentação exigida, sem justificativa válida (fato 
superveniente), comete infração administrativa sujeita a punições como impedimento de licitar (de 15 dias a 
2 anos), multa e perda da garantia da proposta, conforme Artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021. 
5.10. DEVERÁ SER ENCAMINHADO JUNTO COM A PROPOSTA ATUALIZADA, CATÁLOGO COM 
IMAGENS ILUSTRATIVAS DOS EQUIPAMENTOS DA PROPOSTA.  
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.google.com/search?q=Artigos+155+e+156+da+Lei+14.133%2F2021&oq=puni%C3%A7%C3%A3o+da+empresa+que+n%C3%A3o+enviar+proposta+conforme+lei+14133&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCTE1OTc1ajBqN6gCCLACAfEFQoMy06OXX_s&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfCOxso5wDP5ZuuZpdX59iG4_suSz8tF2ip94HqY39V3eeDUTDO1u888CmNYiJTF5I27XOk0PXYI3YUYzBRv2yJ2DPrgmFo46jHOQ_bJYQfmvW20AP5uWXlr_7RKz3rX1CeA_VcYIqn8hT5k3ieVRagj2ym-qZ_JpD-zWzmFMZUcyJs&csui=3&ved=2ahUKEwj635z7mYeUAxXvKrkGHdLADJ0QgK4QegQIARAB
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.11.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.12.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.13.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.13.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.13.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.13.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.13.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.13.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
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6.13.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.13.2.2. empresas brasileiras; 
6.13.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.13.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
6.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.14.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
6.14.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1. contiver vícios insanáveis; 
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.6. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento), do valor orçado pela Administração. 
7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
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que comprove: 
7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- 
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 
8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser solicitado pelo e-mail: comissaocontratacaopmu@gmail.com, de modo que seu 
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agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 
8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de máximo de duas horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
8.20. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de 
empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações, 
caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições 
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previdenciárias e de terceiros; 
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
i) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
j) Certidão Simplificada, Junta Comercial; 
j.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados 
dosrespectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular 
ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial 
ou registrado no Cartório de Registro; 
j.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema 
digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de 
autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), 
preferencialmente visitados em todas as páginas pelo representante legal da empresa; 
i.3) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 28 de junho 
do ano subsequente, conforme Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital 
(Sped) até o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a 
escrituração. (Redação dada pelo (a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023). 
k) Certidão Simplificada, da Junta Comercial; 
l) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, apurados pelas 
fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo 
representante legal da empresa. 

 
LG =   (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

 
(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

 
SG = ATIVO TOTAL 

 
(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21. 
m) Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
m.1) Em caso de participação como Consórcio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido 
para a habilitação econômico-financeira neste edital, conforme disposto no artigo 15, parágrafo 1º da Lei 
14.133/2021. 
8.21. Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a licitante realizada ou estar realizando fornecimento pertinente e compatível em 
características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto deste 
Termo de Referência, de forma satisfatória; 
8.22. A empresa com a melhor proposta deverá apresentar declaração de que possui concessionária na 
capital Boa Vista/RR, contendo endereço, telefone para contato, conforme dispõe o Estudo Técnico 
Preliminar.  
8.23. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.6 deste edital deverão constar 
onome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o 
proponente for: 
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização; 
c) a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser 
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apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização. 
8.24. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da 
entidade centralizadora. 
8.25. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma 
vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.25.1. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação. 
8.26. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
de Contratação na Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, sediada na Rua Cici Mota, Centro, Uiramutã/RR. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
10.1.5. fraudar a licitação 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
Diário dos Municípios no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios do e-mail da Comissão de Contratação: comissaocontratacaopmu@gmail.com 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
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13. ANEXO 
13.1. ANEXO I - Termo de Referência (Edital) 
13.1.1. - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (Edital) 
13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (Edital) 
13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços (Edital) 

 

 
Uiramutã/RR, 12 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

 
SANDRO DA SILVA MAFRA 

Agente de Contratação 
Portaria nº 019/2025 
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para a 

caraterização do objeto. 

1.2. Sugere-se a adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. 

1.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério: menor preço por ITEM. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 

123/2006, o Decreto Municipal nº 01/2024, o Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais normas 

correlatas. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

E MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS, COM A FINALIDADE DE ATENDER 

AS COMUNIDADES INDÍGENAS DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ-RR. 

3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente aquisição estão descritas no Anexo I 

deste Termo. 

3.3. Trata-se de aquisição de bens de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 

objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 

inciso XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 01/2024. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da justificativa da necessidade do objeto e dos quantitativos: 

4.1.1 A aquisição dos materiais é fundamental para atender as comunidades indígenas do Município de 

Uiramutã-RR.  

4.1.2 Conforme estabelece o Art. 23 da Lei 14.133/2021, a Administração Pública deve zelar pela 

obtenção de condições mais vantajosas para esta aquisição, o que pode incluir o parcelamento do objeto, 

quando a tal medida promover a economia de escala e a ampliação da competitividade. No entanto, após 

a análise detalhada e estudos técnicos quanto uma eventual divisão dos itens, conclui-se que o 

parcelamento (por Item), é a medida mais vantajosa para a Administração proceder a aquisição de 

materiais permanentes e materiais de consumo para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Assuntos Indígenas, logo trata-se de aquisição de forma parcelada de entrega/execução fracionada. 

4.1.3 A contratação em apreço justifica-se ainda, em razão de não haver nenhum contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, com vigência ativa para atender a gestão, sendo imprescindíveis a aquisição dos 

referidos produtos para continuidade das atividades desenvolvidas por esta municipalidade. 

4.1.4 O presente processo licitatório, visa atender as necessidades da secretaria de Assuntos Indígenas. 

A contratação pretendida está prevista no PPA (Plano Pluri Anual) e LOA (Lei Orçamentária Anual) do 

Município de Uiramutã - RR.  

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Da Indicação de marcas ou modelos: 

6.1.1 Não há Indicação de marcas ou modelos 

6.2. Da vedação de marcas ou produto: 

6.2.1 Não há vedação de marcas ou produto 

6.3. Da apresentação de amostras, certificados, laudos ou outros similares/Do exame de 

conformidade/Da realização da prova de conceito: 

6.3.1 Não se aplica para este Termo de Referência. 

6.4. Da Exigência de Carta de Solidariedade: 

6.4.1. Não será exigida carta de solidariedade 

6.5. Da Subcontratação: 

6.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que, a subcontratação 

apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de modo que 

alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e 

da concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa razão, resta vedada a subcontratação, ainda 

que parcial. 

 

6.6. Da garantia contratual: 

6.6.1 Não haverá exigência da garantia contratual da execução do objeto porque não há elevado risco de 

dano para a Administração Pública. 

6.6.2 Ainda sobre a não exigência de garantia, conforme artigo 96 da Lei n° 14.133/2021 diz que, “A 

critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.” 

6.6.3 Desta forma, como já exposto, esta Secretaria entende que a presente aquisição não configura uma 

contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia 

contratual. 

6.7. Das condições das propostas: 

6.7.1. A proposta de preços não poderá ser superior aos orçados pela administração, e devem incluir 

todos os custos que a compõem, tais como as despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto da licitação. 

6.7.2. A Proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

6.7.3. A proposta deverá conter a relação da marca dos materiais. 

6.7.3.1 Exclusivamente para o item 3, a proposta deverá conter a marca e modelo. 

6.7.4. Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no Portal de 

Compras (código CATMAT) e os constantes no Termo de Referência, para efeito de proposta, entrega 

e recebimento do objeto, prevalecerão as do Termo de Referência. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Da entrega e recebimento do objeto: 

7.1.1. O prazo para entrega do objeto será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.1.2. Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada, a empresa deverá comunicar à 

Contratante, as razões respectivas, com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antecedência, para que seja 
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analisada a possibilidade de prorrogação do prazo de entrega, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

7.1.3. O fornecimento do objeto será integral. 

7.1.4. A embalagem do objeto deverá oferecer completa proteção ao material em função das condições 

de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências da Contratada 

até a descarga no local definido pela Contratante. 

7.1.5. O transporte dos materiais até a entrega será por conta da Contratada, sem qualquer 

responsabilidade e/ou ônus à Contratante. 

7.1.6. Os materiais fornecidos deverão atender o padrão de identidade e qualidade de acordo com a 

legislação vigente. 

7.1.7 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.9. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.1.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

7.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.1.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.1.14 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Sede da Prefeitura Municipal de 

Uiramutã/RR, localizada na Rua Cici Mota, s/nº - Centro, Uiramutã-RR. 

7.1.15 A entrega deverá ser realizada nos dias úteis compreendidos de segunda-feira a sexta-feira, das 

08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. 

7.1.16 A Contratada deverá acordar com a Contratante a realização da entrega, dentro do prazo previsto 

contratualmente, informando o dia, horário e qual transportadora entregará o material, quando for o caso. 

 

7.2. Da garantia do produto 

7.2.1.1 O prazo de garantia contratual, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. 

7.2.1.1.1 Caso o bem apresente defeito e for substituído, a garantia será renovada, contada a partir da 

nova data de entrega do objeto. 

7.2.1.1.2 O prazo para substituição a que se refere o item anterior será de 05 (cinco) dias corridos. 

7.2.1.2 Durante o período de garantia a Contratada deverá oferecer assistência técnica, visando reparar 
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os danos ocasionados aos equipamentos. 

7.2.2.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 – Código Defesa 

Consumidor. 

7.3 O ônus da substituição de itens incluindo o transporte será suportado exclusivamente pela 

Contratada. 

7.4 A Contratada deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia. 

7.5 Quando da necessidade de assistência técnica e/ou substituição do item que trata esse Termo de 

Referência, a Contratada deverá começar o atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do 

recebimento da solicitação. 

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Vigência e condições do contrato 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.1.1.1. A assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21. 

8.1.1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do 

contrato, podendo a gestão terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem, conforme previsto no art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

8.1.1.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no 

período firmado no subitem anterior, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

8.1.2. Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 

8.1.2.1. São obrigações da Contratante além das previstas na minuta do contrato padronizada: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar seu contrato dentro das normas 

estabelecidas no termo contratual; 

b) Receber os item, através do setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização; 

c) Fornecer em tempo hábil todas as informações necessárias a Contratada para o fiel cumprimento das 

obrigações decorrentes dos serviços a serem prestados. 

8.1.2.2. São obrigações da Contratada além das previstas na minuta do contrato padronizada: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência 

da contratante; 

b) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, com relação à execução do 

Contrato; 

c) Assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no artigo 90 da Lei n° 14.133/21. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado e devidamente justificado pela parte interessada e aceito pela 

Administração; 

d) Entregar o objeto exigidos pelo contratante, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência; 

e) Efetuar a entrega do objeto dentro do prazo estabelecido, conforme especificações exigidas; 

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas informações se 

obriga a atender prontamente. 
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8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativa. 

8.1.3.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das infrações dispostas no 

artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.3.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia 

defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 

14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

8.1.3.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração. 

8.1.3.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.1.3.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos; 

a.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) A multa que supere 5% do valor do Contrato, deverão ser aplicadas pela autoridade máxima do órgão 

ou entidade responsável pela contratação, nos termos do art. 128, parágrafo segundo do Decreto 

Municipal nº 01, de 02/01/2024. 

8.1.3.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da data de sua intimação. 

8.1.3.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.1.3.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.1.3.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.1.3.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 

do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

8.1.3.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

8.1.3.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.1.3.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.1.3.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.1.3.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.1.3.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.1.3.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.1.3.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de inidoneidade 

enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará no somatório dos 

períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de 

reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 128, § 4º do Decreto Municipal nº 01/2024). 

8.1.3.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.3.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

8.2. Do Gestor do contrato: 

8.2.1. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por 

agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das 

atividades.  

8.2.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 

dos contratos, entre outros. 
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8.2.3. O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar o contrato 

até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições dispostas no artigo 24 e incisos, do Decreto 

Municipal nº 01/2024. 

 

8.3. Da fiscalização do contrato: 

8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.3.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lle(s) as atribuições previstas nos artigos 2 4  

e seus respectivos incisos, do Decreto Municipal nº 01/2024. 

8.3.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos discriminados no 

artigo 23 e incisos, do Decreto Municipal 01/2024. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Responsável, mediante a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal de Serviços e devidamente atestada pelo fiscal designado por Ato Legal. 

Juntamente com as respectivas Certidões Negativas de Débitos exigidas em Lei. 

9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do processo, 

após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela liquidação da 

despesa e efetivação do pagamento.  

9.1.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

9.1.3.1 O prazo a que se refere o item “9.1.3”, será considerado a partir da entrada do Processo na 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 

9.1.4. O prazo de que trata o item “9.1.3” será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, no endereço 

Rua Cici Mota S/N - Centro – CEP: 69.350-000, CNPJ: 01.612.681/0001-01. 

9.1.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

9.1.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
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da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

9.1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

9.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.1. Do prazo e forma pagamento 

9.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, em até o 30 (trinta) dias 

corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa 

(Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is). 

9.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do IPCA anual acumulado. 

9.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

9.2.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

a) A habilitação jurídica será exclusiva para Empresas que se enquadrem na Lei Complementar n o. 

123, de 14 de Dezembro de 2016. 

b) Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 

artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas. 

10.1. Habilitação Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

10.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

10.1.2.1 Pessoa Jurídica 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.1.2.1.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.1.2.1.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.1.2.1.3 Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal. 

 

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.1.3.1 Pessoa Jurídica 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso II, da 

Lei 14.133/2021); 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

I) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

II) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

c.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

c.2) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped; 

c.3) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 8% (oito por cento) do valor estimado da contratação; 

c.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

c.5) O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 

 

10.1.4. Das Declarações 

a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 

b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas, (art. 63, IV, 

da Lei 14.133/2021); 

c) Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021); 

d) A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a Administração 

pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte ( art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021); 

e) Declaração de que não possui no quadro de funcionários da empresa, trabalhador menor de 18 

(dezoito) anos atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 

atuando em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo, perfaz o total de R$ 221.273,32 

(duzentos e vinte e um mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos). 

11.1.1. No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação do 

mesmo. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 O custo da presente aquisição correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
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Unidade orçamentária: Emenda Parlamentar 

Funcional programática: 423.2108.2024.0000 - Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 

Fontes de Recursos: Emenda Parlamentar 

13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

13.1. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência 

da CONTRATANTE, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado. 

 

 

Uiramutã/RR, 31 de março de 2026. 

 

 

 

Anderlândia Nóbrega da Silva 

Assessora técnica 

 

 

 

 

 

NEUDO JOAQUIM MARQUES 

Secretário Municipal de Assuntos Indígenas 

Portaria nº 039/2026. 
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ANEXO I 

DESCRIÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS 

 

LOTE I - Material Permanente 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 

1 

 

318890 

Motocicleta Honda FAN 160, ano 2025. Motor: 4 Tempos. Caixa 

Mudança: 5 Velocidades. Acionamento: Elétrico. Combustível: 

Gasolina. Capacidade Tanque: Mínimo De 10 L. Cor: Preta. Ano 

Fabricação: 2025. Características adicionais: Nacional, Mínimo 1 

Ano Garantia, Ignição Eletrônica. 

Unid 02 

 

2 

 

305401 

Canoa de alumínio 6m x 0,50cm. Barco Alumínio - Material 

Casco: Alumínio , Comprimento: 6 M, Boca: Aproximadamente 

1,35 M, Características Adicionais: Soldado, Chapa De 2 Mm, 

Estrado De Alumínio Antide. 

 

Unid 

 

06 

 

3 

 

633934 

Motor Bomba 5,5 - Bomba Hidraulica. Tipo Motor: 4 tempos 

Gasolina. Capacidade: 24 MCA. Potência: 5.5 HP.Vazão: 480 

L/MIN.Modelo: Auto Escovante. Características Adicionais: 

Equipamento Compacto Para Captação De Água E Comba. 

Aplicação: Bombeamento De Água De Lagos, Rios, Piscinas, E 

Ou Tanque De Abastecimento: 1,5 L. 

 

Unid 

 

20 

4 369403 
Caixa d'água - Material plástico polietileno. Tipo formato 

Cilíndrico, com tampa. Capacidade para 500 litros. 
Unid 20 

 

LOTE II -  Material de Consumo 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 

1 

 

360577 

Conexão para caixa d’água 2 polegadas - Flange Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila , Tipo: Roscável, Aplicação: Rede 

Hidráulica. 

 

Unid 

 

20 

 

2 

 

360576 

Conexão para caixa d’água 25mm - Flange Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Tipo: Roscável, Aplicação: Rede 

Hidráulica. 

 

Unid 

 

20 

 

3 

 

449992 
Cebola 2 ¹/2 polegada - Válvula de pé. Material ferro fundido. 

Tipo sistema de vedação. Aplicação: bomba de água. 

Unid 20 

 

4 

 

214302 

Maraca 2 ¹/2 polegadas - Mangueira Sucção. Material: PVC. 

Diâmetro 2 ¹/2 polegadas. 

Metro 120 
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5 

 

602528 

Mangueira - Mangueira Hidráulica. Diâmetro: 3/8 Pol. Material: 

Borracha/Trama de Aço.  Cor: Preta.   

 

Metro 

 

400 

 

6 

 

323362 

Mangueira - Mangueira Hidráulica. Material: Polietileno. 

Aplicação: Irrigação. Diâmetro: 25 MM. Cor: preta. 

 

Metro 

 

500 

 

7 

 

628285 

Arame Farpado - Material: Aço Galvanizado. Diâmetro: 1,60 

MM. Carga Ruptura: 350 KGF. Torção: Alternada. Tratamento 

Superficial: Galvanizado. Características Adicionais: Distancia 

Entre As Farpas 125 Mm. Rolo com 500 metros. 

 

 

Rolo 

 

40 

 

8 

 

332854 

Grampo - Material: Aço Galvanizado. Aplicação: Cerca Arame 

Tamanho: 19 X 11 POL. Tipo: "U" 

kg 40 



 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Prefeitura Municipal De Uiramutã  

Rua Cici Mota S/N – Centro. CEP 69350-000  

Inscrita no CNPJ 01.612.681/0001-01  

ANEXO II 

DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE CUSTO DO OBJETO 

 

LOTE I - Materiais Permanentes 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Motocicleta: Tipo Motor: 4 Tempos. Potência: 

Mínimo 120 Cc E 12,5 CV. Caixa Mudança: 5 

Velocidades. Acionamento: Elétric. Combustível: 

Gasolina. Capacidade Tanque: Mínimo De 10 L. 

Cor: Preta. Ano Fabricação: Corrente. 

Características adicionais: Nacional, Mínimo 1 

Ano Garantia, Ignição Eletrônica. 

Unid 
 

02 

 
33.598,01 

 
67.196,02 

 

2 

Canoa: Barco Alumínio - Material Casco: 

Duralumínio De Liga Naval. Comprimento: 6 M. 

Boca: 1,50 M. Pontal: 0,55 M. Características 

Adicionais: Para 5 Passageiros. Calado: 0,15 M. 

Unid 
 

06 

 
14.770,65 

 
88.623,90 

3 
Motor Bomba 5,5 - Bomba Hidraulica. Tipo 

Motor: 4 tempos Gasolina. Capacidade: 24 MCA. 

Potência: 5.5 HP.Vazão: 480 L/MIN.Modelo: Auto 

Escovante. Características Adicionais: 

Equipamento Compacto Para Captação De Água E 

Comba. Aplicação: Bombeamento De Água De 

Lagos, Rios, Piscinas, E Ou Tanque De 

Abastecimento: 1,5 L. Sistema De Partida: 

Autoretrátil. 

Unid 
 

20 

 

1.200,00 
 

24.000,00 

 

4 

Caixa d'água - Material plástico polietileno. 

Tipo formato Cilíndrico, com tampa. Capacidade 

para 500 litros. 

Unid 
 

20 

 

473,87 

 

9.477,40 

VALOR TOTAL R$ 189.297,32  

 

LOTE II - Materiais de Consumo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Conexão para caixa d’água 2 polegadas - Flange 

Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: 

Roscável, Aplicação: Rede Hidráulica. 

Unid 
 

20 

 

56,70 

 

1.134,00 

 

2 

Conexão para caixa d’água 25mm -  Flange 

Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: 

Roscável, Aplicação: Rede Hidráulica. 

Unid 
 

20 

 

11,64 

 

232,80 

 

3 
Cebola 2 ¹/2 polegada -  Válvula de pé. Material 

ferro fundido. Tipo sistema de vedação. 

Aplicação: bomba de água. 

Unid 
 

20 

 

211,87 

 

4.237,40 
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4 

Maraca 2 ¹/2 polegadas - Mangueira Sucção. 

Material: PVC. Diâmetro 2 ¹/2 polegadas.  

 

Metro 

 

120 

 

39,29 

 

4.714,80 

 

5 

Mangueira - Mangueira Hidráulica. Diâmetro: 3/8 

Pol. Material: Borracha/Trama de Aço. Cor: Preta.  

 

Metro 

 

400 

 

5,06 

 

2.024,00 

 

6 
Mangueira -  Mangueira Hidráulica. Material: 

Polietileno. Aplicação: Irrigação. Diâmetro: 25 

MM. Cor: preta. 

 

Metro 

 

500 

 

4,15 

 

2.075,00 

7 Arame Farpado - Material: Aço Galvanizado. 

Diâmetro: 1,60 MM. Carga Ruptura: 350 KGF. 

Torção: Alternada. Tratamento Superficial: 

Galvanizado. Características Adicionais: Distancia 

Entre As Farpas 125 Mm. Rolo com 500 metros. 

Rolo 
 

40 

 

412,93 

 

16.517,20 

8 Grampo - Material: Aço Galvanizado. Aplicação: 

Cerca Arame. Tamanho: 19 X 11 POL. Tipo: "U" 

 

Kg 
 

40 

 

26,02 

 

1.040,80 

VALOR TOTAL R$ 31.976,00 

 

FONTE: Emenda Parlamentar 

Programa de trabalho: 423.2108.2024.0000 - SECRETARIA ASSUNTOS INDÍGENAS. 

Elemento de Despesa: 03.3.90.39.00 - Pessoa Jurídica. 

R$ 221.273,32 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos). 

 

                                                             Uiramutã/RR, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

Anderlândia Nóbrega da Silva 

Assessora Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

NEUDO JOAQUIM MARQUES 

Secretário Municipal de Assuntos Indígenas 

Portaria nº 039/2026 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é conduzido com o propósito de analisar os diferentes 

cenários para atender à demanda expressa no Documento de Formalização de Demanda (DFD). Além 

disso, busca-se demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, alinhando-se 

aos princípios da Administração Pública e às exigências legais. 

O ETP é uma ferramenta essencial para garantir a observância dos princípios da Administração 

Pública, em especial os da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, 

conforme previsto na Constituição Federal de 1988. Ademais, a realização do estudo técnico está em 

consonância com as disposições da Lei 14.133/2021, que estabelece a necessidade de embasamento 

técnico para subsidiar as decisões administrativas relacionadas à contratação pública. 

O objeto deste estudo técnico preliminar consiste em analisar a viabilidade e as opções 

relacionadas à contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes e materiais de 

consumo para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas, 

associada a Secretaria de Administração do Município de Uiramutã / RR, avaliando as necessidades 

específicas e básicas do Município a fim de fornecer adequações garantindo a manutenção e 

conservação contínua promovendo o desenvolvimento sustentável do município. 

 

OBJETO 

O objeto deste estudo técnico é para um processo licitatório de pregão eletrônico para aquisições 

de materiais permanentes e materiais de consumo para suprir a demanda operacional da Secretaria 

Municipal de Assuntos Indígenas do Município de Uiramutã / RR, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas para o processo. 

O estudo tem como propósito avaliar as especificidades do objeto, considerando alternativas que 

otimizem recursos, garantindo a qualidade dos materiais a serem adquiridos. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

materiais permanentes e materiais de consumo para atender as demandas da Secretaria de Assuntos 

Indígenas do Município de Uiramutã com a finalidade de apoiar o desenvolvimento e fortalecimento 

da agricultura familiar das comunidades do município. 

 A contratação é necessária em razão de não haver nenhum contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, com vigência ativa para atender a gestão, sendo imprescindíveis a aquisição dos referidos 

produtos para continuidade das atividades desenvolvidas por esta municipalidade. 

Portanto, esta contratação se mostra de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021. 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com base no objeto de contratação, que visa a aquisição de materiais permanentes e materiais de 

consumo para atender a demandas da Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas, foram listadas as 

principais soluções de serviços junto aos fornecedores e órgãos públicos, assim como a avaliação da 

solução mais adequada para atender as necessidades da contratação:  
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  Contratação direta com fornecedor: Envolve selecionar um fornecedor específico por intermédio 

de processo licitatório, para realização do objeto, onde a empresa interessada possa comprovar sua 

expertise no serviço do item igual e/ou similares e é capaz de atender as especificações técnicas e 

prazos necessários. 

  Contratação através de terceirização: Esta opção envolve a contratação de uma empresa 

especializada que será responsável por toda a gestão do objeto, incluindo a contratação de 

subfornecedores e gestão de entrega/serviço, sob fiscalização do órgão requisitante.  

Formas alternativas de contratação: Podem incluir parcerias público-privadas (PPPs), onde há 

uma partilha de investimentos e riscos entre o setor público e o privado.  

Ao avaliar as soluções, considerando as características específicas do Município de Uiramutã / 

RR, como a acessibilidade limitada e a necessidade de atenção nas condições essencial e necessárias, a 

contratação por meio de Processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, surge como a 

opção mais adequada. Isso se dá pelo fato de que, ao selecionar de forma legal, um fornecedor 

qualificado e com experiência comprovada em fornecimento de material permanente e material de 

consumo, objeto desse processo, para o presente órgão público o qual compete assegurar o maior 

controle sobre a qualidade dos itens fornecidos, visando à obtenção de melhores preços e condições 

necessária e desejada. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADOTADA 

Por se tratar de vários tipos de materiais a única solução adotada é a contratação de empresas para 

que forneça os itens determinados, visto que não há a possibilidade da prefeitura elaborar estes 

materiais. 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

Conforme estabelecem o Art. 18, § 1°, inciso II, e o Art. 12, inciso VII, da Lei 14.133/2021, a 

demonstração da previsão da contratação no Plano Anual de Contratações é um requisito fundamental 

para assegurar o alinhamento da contratação com o planejamento da Administração. No entanto, é 

importante ressaltar que esses itens ainda vão ser implementados, visando garantir sua plena 

conformidade com as disposições legais. 

 

REQUISITOS INDISPENSÁVEIS DA CONTRATAÇÃO 

Fornecimento de materiais: 

Os materiais a serem fornecidos devem possuir especificação técnica de cada item, obedecendo às 

normas de fabricação NBR a fim de garantir a qualidade mínima dos produtos. O objeto será 

transportado por conta e risco da empresa, dentro das normas técnicas de transporte e segurança 

exibidas na forma da lei vigente, e entregue em perfeitas condições de uso, nos locais pré-

determinados nas requisições no do Município de Uiramutã / RR. 

A empresa contratada é responsável por fornecer os materiais de qualidade, nas quantidades 

especificadas para cada unidade, que serão entregues nos locais indicados, onde as solicitações de 

entrega serão informados no momento da solicitação, onde a entrega poderá ser realizada na sede do 

município. 

 

Disponibilidade de Materiais Adequados: 

Assim que solicitado, mediante autorização de fornecimento, a empresa contratada deverá 
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fornecer todos os materiais solicitados na ordem de fornecimento. 

 

Garantia da qualidade dos materiais: 

A empresa contratada é responsável por garantir a qualidade do material fornecido, assegurando 

que os mesmos possam ser utilizados de uma forma satisfatória. 

 

Recebimento de materiais 

Qualquer material, estará sujeito a aceitação e verificação da conformidade do produto com a 

especificação, no ato da entrega. Os materiais que forem recusados por inconformidade, deverão ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de notificação expedida pelo servidor 

responsável pelo seu recebimento, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem 

prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei 14.133/2021. 

Os materiais serão rigorosamente fiscalizados pelo fiscal de contrato, que poderá não os aceitar, no 

total ou em parte, se os mesmos deixarem de atender às exigências contratuais, sem que caiba à 

contratada qualquer indenização. 

Só será aceito o fornecimento dos materiais que estiverem de acordo com as especificações mínimas 

exigidas abaixo: 

a) Identificação do produto; 

b) Embalagem original e intacta; 

c) Data de fabricação; 

d) Data de validade; 

e) Peso líquido; 

f) Número do Lote; 

g) Nome do fabricante; 

h) Selo do INMETRO quando exigido. 

 

Vigência contratual 

Durante o período de vigência do contrato, a empresa contratada deve manter todas as exigências 

contidas no Edital, bem como as condições de habilitação e qualificação estipuladas durante o processo 

licitatório. Isso implica em cumprir integralmente as especificações técnicas, os prazos e demais 

obrigações estabelecidas. A estrita adesão às diretrizes assegura a continuidade e a eficácia na execução 

dos serviços contratados, refletindo o compromisso com a transparência, a qualidade e a eficiência na 

prestação de serviços à comunidade de Uiramutã / RR. 

 

Responsabilidades da empresa 

Durante a execução do contrato, a empresa contratada deverá assumir integralmente todos os ônus 

e obrigações relacionados às Legislações Fiscais, Previdenciárias, Trabalhistas e Comerciais. Isso inclui 

a responsabilidade por cumprir com todas as exigências legais, bem como arcar com eventuais 

encargos decorrentes de acidentes de trabalho e outros. Além disso, é fundamental que a empresa 

disponibilize meios eficazes de comunicação, tais como números de telefone, e-mails ou outros canais 

apropriados, para que a Prefeitura Municipal e as Secretarias Solicitantes possam realizar pedidos e 

tratar de questões relacionadas ao contrato de forma ágil e eficiente ao longo de todo o período 

contratual. Essa prontidão na comunicação contribui para o bom andamento das atividades e para o 

atendimento satisfatório das demandas municipais em Uiramutã / RR. 
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Sustentabilidade 

Para garantir a promoção de práticas sustentáveis, além de observar os critérios previamente 

estabelecidos, é imprescindível que a empresa contratada observe também o Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. Este documento estabelece diretrizes e recomendações para a realização de 

contratações que considerem não apenas os aspectos econômicos, mas também os impactos ambientais 

e sociais das atividades realizadas. Ao aderir a tais diretrizes, a empresa demonstra seu compromisso 

com a preservação do meio ambiente, o uso racional dos recursos naturais e a promoção do 

desenvolvimento sustentável, contribuindo assim para a construção de um futuro mais equilibrado e 

responsável. 

 

Ordem de fornecimento 

A ordem de fornecimento deve ser cumprida de forma integral, conforme estipulado no contrato, 

iniciando após a autorização formal emitida pela Prefeitura Municipal. Este prazo é crucial para garantir 

a eficiência e a agilidade na execução do contrato, assegurando que a entrega  seja iniciada de maneira 

oportuna e sem atrasos desnecessários. O cumprimento deste requisito reflete o comprometimento da 

empresa contratada com o atendimento das demandas municipais em Uiramutã / RR. 

 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que, a subcontratação 

apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de modo que 

alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização 

e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa razão, resta vedada a subcontratação, 

ainda que parcial. 

 

Atestado técnico 

Os potenciais interessados devem demonstrar que estão atuando em um ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação. Além disso, devem apresentar os seguintes documentos para fins 

de habilitação, conforme estabelecido no art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa exigência visa 

garantir que apenas empresas aptas e capacitadas participem do processo licitatório, assegurando assim 

a qualificação técnica e operacional necessária para a execução dos serviços propostos. 

 

Nível Mínimo de Serviço 

Finalidade: O objetivo é assegurar que os materiais sejam entregues conforme o  especificado na 

ordem de fornecimento. 

Meta: O compromisso é de cumprir 100% da entrega dos materiais dentro dos prazos e condições 

estabelecidos no presente instrumento. 

O fiscal designado fiscalizará a qualidade dos materiais entregues. Caso identifique qualquer 

desconformidade em relação à qualidade exigida, tomará medidas imediatas para corrigir a situação ou 

solicitar a aplicação de sanções, conforme previsto nas disposições contratuais. Este acompanhamento 

visa garantir a excelência na execução do objeto contratado e o pleno atendimento às necessidades da 

administração de Uiramutã / RR. 

 

Obrigações do Município 
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Fiscalizar e controlar a qualidade dos serviços prestados 

O Município, através da Secretaria de Assuntos Indígenas, deve realizar a fiscalização e o controle 

dos materiais garantindo que atendam aos padrões estabelecidos nas especificações técnicas e normas 

pertinentes. 

Efetuar controle de entregas e aplicação pertinente pelos usuários, bem como o pagamento dos 

produtos recebidos na época de sua exigibilidade salvo exceções, devendo rejeitar os materiais que não 

satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações. Caso os materiais não atendam aos padrões de 

qualidade estabelecidos nas especificações técnicas, o Município tem o direito de rejeitá-los e exigir 

sua substituição ou correção pela CONTRATADA, garantindo assim a conformidade com os 

requisitos contratados. 

Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na legislação vigente: O Município 

está autorizado a aplicar as sanções administrativas previstas na legislação vigente no caso de 

descumprimento das obrigações por parte da CONTRATADA. Isso inclui penalidades como 

multas, advertências, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, conforme estabelecido na legislação aplicável. 

 

Requisitos externos (legais) 

O disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece requisitos específicos que os 

eventuais interessados devem cumprir no processo licitatório. É exigido que os participantes 

apresentem documentos que comprovem sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e 

trabalhista, bem como sua qualificação econômico-financeira e técnica. Tais documentos estarão 

explicitamente descritos como exigências no edital, sendo essenciais para garantir a idoneidade e 

capacidade dos licitantes para contratar com a Administração Pública. Ademais, é importante destacar 

que além dos documentos mencionados, o edital pode exigir a apresentação de outros documentos 

correlacionados, conforme a natureza e complexidade da licitação. 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Decretos 

Municipais que regulamentam Licitações e Contratos Administrativos no município de Uiramutã / RR 

e estabelecem outras providências. 

Demais legislações e normativas vigentes. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Os documentos que a comissão de licitações ou setor equivalente poderá exigir no edital, a seu 

critério, incluem, mas não se limitam: 

● Documentos que comprovem a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, 

conforme exigido pelo artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

● Documentos que atestem a qualificação econômico-financeira e técnica dos licitantes. 

● Outros documentos correlacionados, conforme a natureza e complexidade da licitação, que possam 

ser exigidos para garantir a idoneidade e capacidade dos licitantes para contratar com a Administração 

Pública. 

● Requisitos específicos de qualificação técnica estabelecidos no processo licitatório. 

● Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista, conforme os critérios definidos no edital e na 

legislação aplicável. 
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As quantidades estimadas foram definidas baseadas na necessidade da secretaria. Pontua-se, 

ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos em face da real 

necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar a qualidade e 

eficiência na aplicação do recurso público. Este cálculo é baseado estritamente na demanda da gestão 

pública, podendo ser ajustado conforme necessário para atender às necessidades específicas, inclusive 

em casos excepcionais que demandem uma maior ou menor utilização dos recursos estimados. 

 

Descritivo de quantitativos e valores: 
 

 

LOTE I - Materiais Permanentes 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Motocicleta: Tipo Motor: 4 Tempos. Potência: 

Mínimo 120 Cc E 12,5 CV. Caixa Mudança: 5 

Velocidades. Acionamento: Elétric. Combustível: 

Gasolina. Capacidade Tanque: Mínimo De 10 L. 

Cor: Preta. Ano Fabricação: Corrente. 

Características adicionais: Nacional, Mínimo 1 

Ano Garantia, Ignição Eletrônica. 

Unid 
 

02 

 
33.598,01 

 
67.196,02 

 

2 

Canoa: Barco Alumínio - Material Casco: 

Duralumínio De Liga Naval. Comprimento: 6 M. 

Boca: 1,50 M. Pontal: 0,55 M. Características 

Adicionais: Para 5 Passageiros. Calado: 0,15 M. 

Unid 
 

06 

 
14.770,65 

 
88.623,90 

3 
Motor Bomba 5,5 - Bomba Hidraulica. Tipo 

Motor: 4 tempos Gasolina. Capacidade: 24 MCA. 

Potência: 5.5 HP.Vazão: 480 L/MIN.Modelo: 

Auto Escovante. Características Adicionais: 

Equipamento Compacto Para Captação De Água 

E Comba. Aplicação: Bombeamento De Água De 

Lagos, Rios, Piscinas, E Ou Tanque De 

Abastecimento: 1,5 L. Sistema De Partida: 

Autoretrátil. 

Unid 
 

20 

 

1.200,00 
 

24.000,00 

 

4 

Caixa d'água - Material plástico polietileno. 

Tipo formato Cilíndrico, com tampa. Capacidade 

para 500 litros. 

Unid 
 

20 

 

473,87 

 

9.477,40 

VALOR TOTAL R$ 189.297,32  
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LOTE II - Materiais de Consumo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Conexão para caixa d’água 2 polegadas - 

Flange Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , 

Tipo: Roscável, Aplicação: Rede Hidráulica. 

Unid 
 

20 

 

56,70 

 

1.134,00 

 

2 

Conexão para caixa d’água 25mm -  Flange 

Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: 

Roscável, Aplicação: Rede Hidráulica. 

Unid 
 

20 

 

11,64 

 

232,80 

 

3 

Cebola 2 ¹/2 polegada -  Válvula de pé. Material 

ferro fundido. Tipo sistema de vedação. 

Aplicação: bomba de água. 

Unid 
 

20 

 

211,87 

 

4.237,40 

 

4 

Maraca 2 ¹/2 polegadas - Mangueira Sucção. 

Material: PVC. Diâmetro 2 ¹/2 polegadas.  

 

Metro 

 

120 

 

39,29 

 

4.714,80 

 

5 

Mangueira - Mangueira Hidráulica. Diâmetro: 

3/8 Pol. Material: Borracha/Trama de Aço. Cor: 

Preta.  

 

Metro 

 

400 

 

5,06 

 

2.024,00 

 

6 

Mangueira -  Mangueira Hidráulica. Material: 

Polietileno. Aplicação: Irrigação. Diâmetro: 25 

MM. Cor: preta. 

 

Metro 

 

500 

 

4,15 

 

2.075,00 

7 Arame Farpado - Material: Aço Galvanizado. 

Diâmetro: 1,60 MM. Carga Ruptura: 350 KGF. 

Torção: Alternada. Tratamento Superficial: 

Galvanizado. Características Adicionais: 

Distancia Entre As Farpas 125 Mm. Rolo com 

500 metros. 

Rolo 
 

40 

 

412,93 

 

16.517,20 

8 Grampo - Material: Aço Galvanizado. Aplicação: 

Cerca Arame. Tamanho: 19 X 11 POL. Tipo: "U" 

 

Kg 
 

40 

 

26,02 

 

1.040,80 

VALOR TOTAL R$ 31.976,00 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado para a contratação pretendida é de R$ 221. 273,32 (duzentos e vinte e um 

mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos). conforme documentos acostados nos autos. 

Os quantitativos estimados para o presente processo licitatório, relacionado neste ETP, servem apenas 

como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. Os produtos licitados 

serão fornecidos ao Município de Uiramutã/RR, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a 

cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor contratado, salvo casos fortuito de 

força maior. 
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PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (FORMA DE JULGAMENTO) 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece 

igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato 

do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas. Para esta 

licitação será utilizado o Sistema de Pregão Eletrônico, pois os fornecimentos serão demandados de 

acordo com a necessidade e o valor a ser pago a empresa registrada será por unidade entregue. Por fim, 

o fornecimento do objeto será realizado por item, ou seja, em conformidade com o princípio do 

parcelamento, a contratação será por item, e visa melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado, além da ampliação da competitividade. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Conforme estabelecido no inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, é importante analisar a 

necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda em 

questão. No presente caso, trata-se de uma demanda específica e autônoma, não havendo necessidade 

de contratações correlatas ou interdependentes para sua viabilidade. Além disso, não há elementos que 

justifiquem a vinculação desta contratação a outras, uma vez que se trata de um serviço único e bem 

definido. Portanto, a realização de contratações correlatas ou interdependentes não se faz necessária 

para atender às exigências legais e aos objetivos da Administração. 

Dessa forma, com base na legislação vigente e nas características da demanda, concluímos que 

não há justificativa para a realização de contratações correlatas/interdependentes no contexto desta 

contratação. 

 

ALINHAMENTO COM O PCA – PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação pretendida está prevista no plano de contratação anual, do Município de Uiramutã - 

RR.  

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os materiais adquiridos serão aplicados no apoio e incentivo da agricultura familiar nas comunidades 

indígenas do município de Uiramutã, de forma a sanar ou mitigar a demanda existente na Secretaria Municipal 

de Assuntos Indígenas, assim o resultado pretendido é o fortalecimento da agricultura familiar e 

desenvolvimento da economia local. 

 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Considerando o disposto no inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, que prevê a adoção de 

providências pela administração previamente à celebração do contrato, incluindo a capacitação de 

servidores ou empregados para fiscalização e gestão contratual, bem como a adequação do ambiente 

organizacional, é importante analisar a necessidade de tais medidas no contexto da contratação em 

questão. No presente caso, trata-se de um pregão eletrônico para aquisição de materiais permanentes e 

materiais de consumo, uma atividade comum e de eventual aquisição. Dessa forma, não se identifica a 

necessidade de providências complementares, como capacitação de servidores ou adequações.Além 

disso, os gestores, fiscalizadores e utilizadores já estão familiarizados com o objeto, não demandando 

maiores providências como treinamentos. 

Assim, com base na legislação vigente e nas características da contratação em questão, concluí-se 
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que não há exigência ou justificativa para a realização de providências prévias ao contrato, uma vez 

que se trata de um serviço comum. 

 

ADEQUAÇÃO DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 Sugere-se a adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. Com o  julgamento das 

propostas será realizado pelo critério: menor preço por ITEM. 

 

ADEQUAÇÃO DA FORMA DE JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Para a definição da modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, com o objetivo de selecionar a 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, esta 

equipe de planejamento solicitou apoio técnico da gerência de compras do município, por ser matéria 

de conhecimento específico de profissionais que atuam nesta área, que assim definiu: 

Pregão Eletrônico: Justificativa: esta modalidade foi escolhida por ser obrigatória para aquisição 

de bens e serviços comuns, nos termos do Art. 6°, inciso XLI da Lei Federal 14.133/2021 e a condução 

da fase externa será de forma eletrônica, por ser a configuração preferencial estabelecida pela referida 

lei em seu Art. 17, §2°. 

Menor Preço (Pregão) Justificativa: levando-se em conta que para a modalidade pregão o critério 

de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto e considerando também que referido 

objeto não possui preços registrados em guias, índices ou tabelas de preços instituídos por órgãos 

oficiais, portanto, o critério escolhido é a melhor opção para seleção da proposta mais vantajosa. 

Aberto: Justificativa: Selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

R$ 0,10 (dez centavos): Justificativa: o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. A adoção do valor do intervalo se deu, pois, a forma parametriza e equaliza os intervalos de 

lances para todos os itens do processo, objetivando a instrução processual, pois não há necessidade de 

definir o valor individual do intervalo item a item e dinamizando também a etapa de lances por ser um 

valor de fácil cômputo para o licitante. 

 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após análise criteriosa dos aspectos técnicos, econômicos e ambientais envolvidos, o 

posicionamento conclusivo é favorável à aquisição dos materiais permanentes e materiais de consumo 

para o processo licitatório, conforme preconizado no inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

A aquisição desses materiais permitirá o atendimentos as demandas da secretaria de forma eficiente, 

ágil e com padrões de qualidade, garantindo resultados satisfatórios e duradouros para a comunidade. 

Diante do exposto, o parecer é favorável à viabilidade da contratação da compra de materiais 

permanentes e materiais de consumo, pois atende de forma eficaz e adequada à necessidade pública, 

contribuindo para o desenvolvimento do município de Uiramutã / RR. 
 

 

 
Uiramutã / RR, 30 de 

março de 2026 
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Anderlândia Nóbrega da Silva 

Assessora Técnica 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 NEUDO JOAQUIM MARQUES   

Secretária Municipal de Assuntos Indígenas 

Portaria nº 039/2026 
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
(Processo Administrativo n°. .......... ) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../. ... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR, POR 
INTERMÉDIO DO (A) (ORGÃO CONTRATANTE 
......................................................... E A EMPRESA 
............................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), por intermédio do(a) ....................................... (órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ........................................ /Estado 
..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ........................... (cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ......... de 
............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº ............, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

...................................,  em  .............................  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e o 
Decreto Municipal nº 023/2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns para o “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES E MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS, COM A FINALIDADE DE 
ATENDER AS COMUNIDADES INDÍGENAS DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ-RR”. 
1.2. , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

... 
      

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ANEXO II (EDITAL) – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO COMPRAS Nº XXXX/2026 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO/ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO E O PRAZO DE EXUCUÇÃO. 

 
2.1. Requisitos da contratação: 
2.1.1. O fornecimento será efetuado de uma única vez pela contratada, contados a partir da assinatura da 
ordem de fornecimento.  
2.1.2. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR localizada na Rua Cici Mota, 
s/nº - Centro, Uiramutã-RR. 
https://www.google.com.br/maps/dir/5.6828312,-61.2608949/Uiramut%C3%A3+-+RR,+69358- 
000/@2.2858034,- 
70.2614441,5z/data=!4m9!4m8!1m0!1m5!1m1!1s0x8dbe6a841cffd187:0xe500d95e5fa1ddf2!2m2!1d- 
60.1619583!2d4.5953369!3e0?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI0MDkxNS4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 

 

 
2.1.3. Os produtos serão rigorosamente fiscalizados através da Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas, 
que poderá não os aceitar, no total ou em parte, se os mesmos deixarem de atender às exigências contratuais, 
sem que caiba à contratada qualquer indenização. 

2.2. Das condições de entrega e recebimento: 
2.2.1. Os materiais, deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade, que procederá à 
solicitação quinzenalmente ou mensalmente e nas quantidades que lhe convier, através de Ordem de 
Fornecimento. 
2.2.2. Os materiais relacionados na Ordem de Fornecimento deverão ser entregues, conforme o termo de 
referência.  

 
2.3. Vigência e prorrogação e o prazo de execução: 
2.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. Modelo de execução do objeto:           Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
3.1.1. Modelo de gestão do contrato: Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação. 

  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (valor por extenso), perfazendo o valor total de R$ ....... 
(valor por extenso). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

https://www.google.com.br/maps/dir/5.6828312%2C-61.2608949/Uiramut%C3%A3%2B-%2BRR%2C%2B69358-000/%402.2858034%2C-
https://www.google.com.br/maps/dir/5.6828312%2C-61.2608949/Uiramut%C3%A3%2B-%2BRR%2C%2B69358-000/%402.2858034%2C-
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEXTA – DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, em até 15 
(quinze) dias úteis, após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal e/ou 
Fatura, devidamente atestada pelos fiscais responsáveis; 
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o(s) serviço (s) solicitado(s) contemplado(s) neste Termo de 
Referência, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Certidão Negativa de Débito Federal, Estadual e 
Municipal, Falência e Concordata, Trabalhista, Certificado de Regularidade com o FGTS, em plena validade. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive quanto 
a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
6.4. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 
com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA; 
6.5. A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá solicitar Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, da Assinatura de Contrato. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. A CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução de contrato, bem como: 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA em conformidade com o 
disposto neste instrumento; 
b) Receber o objeto de contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização; 
c) Notificar por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, 
tais como, eventuais imperfeições durante a vigência afixando prazo para sua correção; 
d) Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o pagamento de todos os 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da execução deste contrato, bem 
como todas as qualificações que ensejarem sua habilitação. 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos; 
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/DANFE fornecida pela 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. Efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes na proposta, no Edital 
e no Termo de Referência; 
9.2. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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seguros, descarga, transporte, tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 
que venham a incidir sobre o produto objeto; 
9.3. Subentende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
para fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, produtos, transporte e 
qualquer despesa, acessórios e/ou necessárias, não especificadas neste contrato; 
9.4. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento e a garantia do 
objeto, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da CONTRATADA; 
9.5. Indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, 
durante a execução do contrato, em conformidade com a lei 14.133/21. 
9.6. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
9.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução 
do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
9.8. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do produto, bem 
como as observações às normas técnicas; 
9.9. Reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
9.10. Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudança de endereço, telefone, e-mail ou outro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.10. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.11. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.12. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.13. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
10.14. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.14.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.15. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.16. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações da CONTRATADA; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor 
do Contrato.   
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
13.1. A fiscalização será exercida por representantes da CONTRATANTE neste ato denominado Fiscais, 
devidamente designados por meio de Portaria, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução; 
13.2. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicando também, 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus fiscais; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.1.1. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
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financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pacaraima/RR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

 
Uiramutã/RR, XX de XXXXXX de 2026. 

 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1-  CPF:   
2-  CPF:   
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Uiramutã 
CNPJ: 01.612.681/0001-01 

Rua Cici Mota, S/N, Centro, Uiramutã/RR 

 

 

 

 
 

 

 
Dados da Empresa: 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS 

OBJETOS 

UND QUANT. MARCA VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

MÉDIO 

TOTAL  

       

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ (. ............... POR EXTERNSO )  

 
 
 

 
OBS: PREENCHER A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

DECLARO que os preços propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao 
objeto da licitação, incluindo frete, impostos, taxas e outros encargos de qualquer 
natureza. 

 
 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE 
TELEFONE(S) 
EMAIL: 

 
 
 
 

 
Local e data: Assinatura do representante 

ANEXO III (EDITAL) – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO N° XXXXXXXX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: xxx/2026 

ABERTURA DIA: xx/xx/xxxx 

HORÁRIO: 00:00 horas (horário de Brasília) 


